
 

28/03/2019

Número: 0800394-24.2019.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

Órgão julgador: 1ª Vara Regional de Mangabeira 

Última distribuição : 19/01/2019 

Valor da causa: R$ 11812.5 

Assuntos: SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO RUY NEVES AMARAL DA ROCHA

AUTOR SAMUEL FELIPE SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENAN DE CARVALHO PAIVA

ADVOGADO FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO

RÉU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

18716
117

19/01/2019 02:28 2.0 PROCURACAO Procuração

18716
118

19/01/2019 02:28 3.1 BO Documento de Comprovação

18716
119

19/01/2019 02:28 4.0 DOCUMENTOS PESSOAIS Documento de Identificação

18716
120

19/01/2019 02:28 5.0 CONTA DE BANCO E COMPROVANTE DE
RESIDENCIA

Outros Documentos

18716
121

19/01/2019 02:28 6.0 AUTORIZACAO PAGAMENTO SINISTRO Outros Documentos

18716
122

19/01/2019 02:28 7.0 LAUDO MEDICO Documento de Comprovação

18716
123

19/01/2019 02:28 8.0 boletim e ficha de atendimento Documento de Comprovação

18716
124

19/01/2019 02:28 9.0 LAUDO Outros Documentos

18716
125

19/01/2019 02:28 Pagamento administrativo parcial do sinstro Outros Documentos

18733
393

21/01/2019 16:39 Despacho Despacho
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SINISTRO 3180456829 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA SAMUEL FELIPE SANTOS DE OLIVEIRA
COBERTURA Invalidez

 PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev
Previdência S/A-Filial João Pessoa - PB

 BENEFICIÁRIO SAMUEL FELIPE SANTOS DE OLIVEIRA
CPF/CNPJ: 11218651431

Posição em 11-01-2019 16:14:33 
 

Seu pedido de indenização foi concluído com a liberação do pagamento. O valor abaixo
será creditado na conta que você indicou no formulário de autorização de pagamento. O
prazo para o banco confirmar o pagamento é de até 5 dias úteis. Caso não identifique o
valor em sua conta após esse período, volte a consultar o processo aqui no site. 

 
Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

11/10/2018   R$ 1.687,50 R$ 0,00
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 PROCESSO NÚMERO - 0800394-24.2019.8.15.2003

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
 [SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO]ASSUNTO(S):

AUTOR: SAMUEL FELIPE SANTOS DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - PB22725, RENAN DE CARVALHO PAIVA
- PB21393, RUY NEVES AMARAL DA ROCHA - PB23263

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Advogado do(a) RÉU:
 

DESPACHO

Vistos.

.Defiro o pedido de gratuidade de justiça

 

O art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência
liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver
êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de
audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que
pode atrasar o curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A parte autora
busca no Judiciário a revisão do ato que deferiu em parte o pedido no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a situação de
fato ao juízo sem a complementação de provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.

No que pese entendimento anterior, a experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas
congêneres, até mesmo quando se antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia
de conciliação.

Por outro lado, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a realização da perícia
médica, designada para a mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no laudo respectivo, restava o feito com todos os
elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não realizam
mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o sentido a
designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em
não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia
processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo
apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do
art. 344, do CPC.

Servirá esse despacho como mandado.

Cumpra-se.

Num. 18733393 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MANOEL GONCALVES DANTAS DE ABRANTES
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19012116392387200000018229393
Número do documento: 19012116392387200000018229393



João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Juiz de Direito
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